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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.282 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI O CADASTRO UNIFICADO DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

I

II

III

Art. 3º

I

II

III

IV

V
cadastrados. 

Art. 4º

Art. 5º

nesta Lei. 

Art. 6º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.281 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, O MÊS “MAIO FURTA-COR”, 
DEDICADO À DEFESA DOS DIREITOS EMOCIONAIS E SOCIAIS DA MULHER DESDE 
O CICLO GRAVÍDICOPUERPERAL, COM FOCO EM MEDIDAS DE ACOLHIMENTO 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310039003500380034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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INSTITUCIONAL, ESCUTA ATIVA E CONSTRUÇÃO DE REDES DE APOIO MATERNO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

maternidade, desde o período gravídico-puerperal. 

Art. 2º

I

II

III

comunidades. 

IV

Art. 3º
Cuiabá/MT. 

Art. 4º

Furta-Cor”. 

Art. 5º

Art. 6º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.280 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

ALTERA A LEI Nº 4.630, DE 02 DE AGOSTO DE 2004, QUE DISPÕE SOBRE PRIORIDADE 
DE TRAMITAÇÃO AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a ementa da Lei nº 4.630, de 02 de Agosto de 2004, que passa a vigorar 

como requerente pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos de idade, com 

Art. 2º

“Art. 1º Os procedimentos administrativos realizados no âmbito do município de Cuiabá, 

Art. 3º

"Art. 2º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.279 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI O PROGRAMA DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS CRIANÇAS E AOS 
ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CUIABÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

§ 1º

I -

II -

§ 2º
aspectos:

I

II

III

IV

V

VI

Art. 2º O atendimento educacional especializado será realizado no contra turno 

§ 1º

a necessidade do aluno. 

§ 2º

Art. 3º

especializados, respeitando as necessidades de cada aluno. 

Art. 4º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.278 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O DEPARTAMENTO DE ESPORTE AMADOR DO 
PRAEIRO E PRAEIRINHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.277 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
ONCOLOGIA DE CUIABÁ IHOC

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
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